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BANCADA DO PT
Cx. Postal 34 - CEP 97390-000

Tel.: 55 3282 L892
Lavras do Sul - RS

E-mail : vereadornetovianabaneadadopt(@gmai1. coin

O Vereador que a este subscrove solicita, após ouvído o Plenário, na forma
seja encaminhado ao Executivo Municipal, a seguinte indicação:

Qrre seia coneedit!o ao funcionalismo pítblieo muuicipal.
pênsionistas da Prefeitura Municipal abons natãlino.

JUS'TTFICATIYA

O abono natalino ou abono de final de ano, deverá ser concedido aos Servidores

Municipais da Prefeitura Municipal de Lavras do Sul/RS e da Fundaçâo Médico Hospitalar

Teixeira Ca Costa Ê aos aposentados e pensionistas.

Tal abono, concedido no ano de 2ü1-9, é de grande valia na aquisição de ali
frrnrinnárinc na rráenar: ria natal o final r{o ann rnnçir{oranrln n arrmento d+ deç-nesaq +l=e,iiUiiliuii-i i_Üi iaú Í-eria!iü q_v iiúLüi ç aaiiüi ú- UaiU, -v..ervv.

mês de dezembro.
Cabe ainda destacar que esta concessão ê essencial para a valerização dos servidores

uma forma de reconhecimento pelo excelente serviço prestado no decorrer do ano.

Sala "Severino Silveira" da Câmara de Vereudores de Lwras do Sul 20
dezembro de 2024.

Atenciosamente.
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